
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO BIO GRAND

cÁMÁRÂ MUI{ICIPÀL OE RIO GRAIII
P:iO(ESSO No á !^

Qàr..a!11, gl3

MENSAGEM/075 Rio Grande, 3Í de março de i997.

Senhor Presidente :

Honra-nos cumprimentáJo, oportunidade em que
encaminhamos para apreciação e aprovação dessa corenda casa Legislativa o
Projeto dê Lei no 006, em anexo, que autoriza o poder Executivo a contratar
operações de crédito com o Banco do Estado do Rio Grande do sul _ BANRlsuL.

O escoamento pluvial é uma das mais antigas e sentidas
reclamaçôes dos moradores do bairro Miguer de castro Moreira e arredores. A
partir daí, a Prefeitura Municipar, através de seus técnicos, eraborou um poeto
visando o escoamento pruviar e pavimentação das vias compreendidas no
quadrante formado peras ruas XV de Novembro, Buarque dê Macedo, sardanha
Marinho e Henrique pancada- Registre-se que o projeto abrange a construÉo e
urbanização do canalete da rua XV de Novembro.

Em que pese a inegável urgência na viabilização desse
projeto o município não reúne condições financeiras para êxecutá-ro. Assim, a
única alternativa é a obtenção de empréstimo junto ao órgão gestor do Fundo de
Desenvolvimento ao programa lntegrado de Merhoria social - FUNDOPIMES.

Os valores do Íinanciamento sâo os constantes no quadro

RIO GRANDE
ctDADE HtsróRrc,4

PATRTMôNro
DO RIO GRANDE IX)SUL

abaixo:

GABINETE DO PREFEITO



Convém esclarecer que os valores constantes na coluna D.l. _

Desenvolvimento lnstitucional, serão utilizados no recadastramento imobiliário, o
que por certo aumentará a receita do IPTU, Frise-se ainda, que esses valores são

à fundo perdido.

Certo de que V. Exas. agirão com a habitual imparcialidade e

em favor da nossa comunidade, ficamos na expectativa da aprovaçâo do projeto

de Lei no 003/97, anexo.

Colhemos o ensejo para rênovar à V. Exa. e Nobres pares

nossos protestos de apreço e distinta consideração.

Alenciosamente.

DELAMAR

RIO GRANDE
cTDADE HtsróRrcA

p,qratuôruo
DO RIO ORANDE DASUL

Financiamento Investimento
Pimes (75%) 3 525 000,00 176.250,00 3.701 250,00
Contraputida (25o/o) 1. r 75 000,00 58.750,00 1.233 750,00

4.7000.0{x},t

Prefeito
§

em

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITUBA MUNICIPAL DO RIO GBANOE

GABINETE DO PREFEITO

D. I.

Total 235.ü)0,00 4.935.{m0,00

rd



ESTADO OO RIO GRANOE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

PROiIETO DE LEI X9 006

ÀTXTORI ZÀ O PODER EXECUIIVO À COITTRA-
TÀR OPERÀçõES DE CRÉDrTO COt{ O BA!ÍCO
DO ESTâDO DO RIO CRNTDE DO SI'L S.À.
- BÀ}íRIS[E, COUO óRcÃO GESTOR DO
FI'I{DO DE DESEIÍVOLVIIíEI{TO ÀO PROGRN{A
IIITEGRADO DE I{ELIIORIÀ SOCIÀL - FI'f,-
DOPIUES.

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a
contratar com o Banco do Estado do Rio Grande do SuI S.A.
BÀNRISUL, corno órgão gestor do FITNDOPfMES, operaçõês de crédito,
até o linite de R$ 3.525.000,00 reajustáveis peJ.a Taxa Referenci-
aI de Juros - TR ou outro índice oficiaL indicado pelo Governo
Federal , ou Índice que esteja conforme às normas federais edita-
das a partir de 01 dê fevereiro de 1991, tendo como data-base o
mês de Fevêreiro/g? a aerem aplicados na execução do programa
Integrado de Melhoria Social .

Artigo 29 - Os prazos de amortização e carêD-
cia, os êncargos financeiros e outras condições de vencimento ê
liquidação da dÍvida a ser contratada, obedecerão às normas per-
tinentes estabelecidas pelas autoridades monetárias federais, e
notadamente o que dispõe a Resolução n9 69/95 de 14.12.95 do Se-
nado Federal .

Artigo 5e - Fica o poder Executivo autorizado a
abrir créditos adicionais, até o limite de RS L.233.75O,O0 rea-justáveis de acordo com o estipulado no Àrtigo 19, tendo como
data-base o mês de Fevereiro/97 para aplicação da contrapartida
do Município ao Programa Integrado de !íelhoria social (PIMÉS).

RIO GRANDE
ctDADE HtsróRtcA

PÁTRIMÓNTo
DO RIO GRANDE DO SUL

t-o

Àrtigo 39 - Fica o poder Executivo autorizado a
dar em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei as
parceJ.as que se fizerem necessárias do produto da arrecadação
tributária rnunicipal, incl-usive quotas-partes do Imposto sobre
Operações relativas à Circulação de Mercadorias e do Fundo de
Participação dos MunicÍpios.

Artigo ê9 - O Poder Executj-vo encaminhará à
Cârnara Municipal dentro de 30 dias, contados da contratação das
operações de crédito autorizadas por esta Lei, cópias dos respec-
tivos instrumentos contratuais.
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ESTADO DO BIO GHANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL OO RIO GRANOE

GABINETE DO PREFEITO

Artigo 69 - Os créditos a que se refere o arti-
go anterior terão cono contrapartida financeira reduções de dota-
ção orçamentária e excesso de arrecadação tributária.

Àrtigo 7s - Dos orçamentos anuais do
constarão as dotações orçamentárias necessárias no
dos encargos decorrentes das operações de crédito
pela presente Lei.

Munic Ípio
atendirnento
autori z adas

Artigo 89 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições ern contrário.

GABINETE DO PREFEITO, 02 de abril- de L.997.

!.c

RIO GRANDE
CIDÁDE HISTORICÁ

P.4TflrMôNto
DO RTO GRÁADE DO SUL

?(J
refeito o E*



; -Õ-- - ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRAND

GABINETE DO PREF

MENSAGEM/075 Rio Grande, 3í de março de 1997.

Senhor Presidente :

Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que

enc€lminhamos para apreciaçáo e aprovação dessa Colenda Casa Legislativa o

Projeto de Lei no 006, em anexo, que autoriza o Poder Executivo a contratar

operações de crédito com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL.

Em que pese a inegável urgência na viabilizaçáo desse

projêto o município não reúne condiçôes financeiras para executá-lo. Assim, a

única alternativa é a obtençáo de empréstimo junto ao órgão gêstor do Fundo de

Desenvolvimento ao Programa lntegrado de Melhoria Social - FUNDOPIMES.

Os valores do financiamento são os constantes no quadro

RIOGRANDE
ctotoe utstóltí:t

DAJrtyütrD
DO I'O GIAND€ U' SAL

CÂTiARÂ MWrcIPÀL DE RE ORAIOT

Fig(rsso N9.b1L.çaJ
g.1sl1s -e.|

O escoamento pluvial é uma das mais antigas e sentidas

reclamaçóes dos moradores do bairro Miguel de Castro Morêlra e anedores. A

partir daí, a Prefeitura Municipal, através dê seus técnicos, elaborou um projeto

visando o escoamênto pluvial e pavimentação das vias compreendidas no

quadrante formado pêlas ruas XV de Novembro, Buarque de Macedo, Saldanha

Marinho e Henrique Pancada. Registre-se que o projeto abrange a construção e

urbanização do canalete da rua XV de Novembro.

q(
abaixo.



ESTADO DO RIO GBANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Convém esclarecer que os valores constantes na coluna D.l. _

Desenvolvimento lnstitucional, serão utilizados no recadastramento imobiliário, o

que por certo aumentará a receita do IPTU. Frise-se ainda, que esses valores são

à fundo perdido.

Certo de que V. Exas. agirão com a habitual imparcialidade e

em favor da nossa comunidade, ficamos na expectativa da aprovação do proyeto

de Lei no 003/97, anexo.

Colhemos o ensejo para renovar à V. Exa. e Nobres pares

nossos protestos de apreço e distinta consideração.

Atenciosamente

TA

Prefeito em lo

RIOGRANDE
ctotot utsrónc,t

PATRIMÔNIo
DO RIO GRANDE DO SUL

Financiamento D. I Investimento
Pimes (75%) 3.s25.000,00 r76.250,00 3.701.250,00

250ÁContra 1.175 000,00 s8.750,00 001.233.750

t

Total 4.70,00.000,00 ã5.m0,{x} 4.935.000,00



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITUBA MUNICIPAL OO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

PROJETO DE LEI ltS 006

Artigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a
contratar con o Banco do Estado do Rio Grande do SuI S.À.
BÀNRISUL, como órgão gestor do FITNDOPIMES, operações de crédito,
até o limite de R§ 3.525.000,00 reajustáveis pela Taxa Referenci-
al dê Juros - TR ou outro Índice oficial indicado pelo Governo
Eederal , ou Índice que esteja conforne às normas federais edita-
das a partir de 01 de fevereiro de 1991, tendo como data-base o
mês de Fevereiro/g? a serem aplicados na êxecução do programa
Integrado de Melhoria Social.

Àrtigo 2s - os prazos de amortização e carên-
cia, os êncargos financeiros e outras condições de venci-mento e
liquidação da dÍvida a ser contratada, obedecerão às normas per-
tinêntês estabêlecidas pelas autoridades monetárias federais, e
notadamente o que dispõe a Rêsolução ns 69/95 de 14.12.95 do Se-
nado Federal .

Àrtigo 3s - Fica o poder Executivo autorizado a
dar em garantia das operações de crédito de que trata esta Lêi as
parceJ,as que se fizerem necessárias do produto da arrecadação
tributária municj-pal, incfusive quotas-partes do Imposto sobre
Operações rel-ativas à Circulação de Mercadorias e do Fundo de
Participação dos MunicÍpios.

Àrtigo 4s - o poder Executivo encaminhará à
Câmara Municipal . dêntro de 30 dias, contados da contratação das
operações de crédito autorizadas por esta Lei, cópias dos-respec-
tivos instrumentos contratuais .

Àrtigo 5s - Fica o poder Executivo autorizado a
abrir créditos adicionais, até o limite de RS 1.233.750,00 rêa-justáveis de acordo com o estipulado no Àrtigo 19, tendo como
data-base o mês de Fevereiro/97 para aplicação da contrapartida
do MunicÍpio ao Programa Integrado de l,teLhorj-a Social (PIMÉS).

RIO GRANDE
ctDADE HtsTóRtcA

p.qrNuôxto
DO RIO GRANDE DO SUL

AUTORIZA O PODER EXTCUTIVO A COIITRÀ-
rÀn, oPERAçõES DE CRÉDIIO COlr O BArtCO
DO ESTADO DO RTO GRÀITDE DO ST'L S.À.
- BâIÍRISI,L, COXO óRcÃO CESTOR DO
Ft f,DO DE DESEIÍVOLVI!,IEf,TO AO PROGRÀ}íA
ITTEGRADO DE I,IELHORIA SOCIÀL - FIrIt-
DOPII'lES.



ESTADO DO BIO GRANDE DO SUL

PREFEITUBA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Artigo 6s - os créditos a que se refere o arti-
go anterior terão como contrapartida finance.! ra reduções de dota-
Ção orçamentária e excesso de arrecadação tributária.

Artigo 79 - Dos orçamentos anuais do MunicÍpio
constarão as dotações orçamentárias necessárias no atendimento
dos encargos decorrentes das operações de crédito autorizadas
pela presente Lêi.

Artigo 89 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GÀBINETE DO PREFEITO, 02 de abril de I.997.

3
TA

rc oPre feitorem

RIO GRANDE
CIDÁDE HIsTÓRICÁ

PATRTMôNro
DO RIO ôRAN"DE DO SAL



ESTADO DO RIO GBANDE DO SUL

PREFEITUBA MUNICIPAL DO RIO GRAND

CÀIIIÂRÂ MUNICIPÂL Df RIO GRAIIIE

P;:o(Esso N9. 64..9.ad
ilt..dil'g 9?

s)

Rio Grande, 3í de março de 1997.

Senhor Presidente :

O escoamento pluvial é uma das mais antigas e sentidas

reclamaçôes dos moradores do baino Miguel de Castro Moreira e arredores. A

partir daí, a Prefeitura Municipal, através de seus técnicos, elaborou um projeto

visando o escoamento pluvial e pavimentação das vias compreendidas no

quadrante formado pelas ruas XV de Novembro, Buarque de Macedo, Saldanha

Marinho e Henrique Pancada. Registre-se que o projeto abrange a construção e

urbanizaçáo do canalete da rua XV de Novembro.

Em que pese a inegável urgência na viabilização desse

projeto o município náo reúne condiçóes financeiras para executá-lo. Assim, a

única alternativa é a obtençáo de empréstimo junto ao órgão gestor do Fundo de

Desenvolvimento ao Programa lntêgredo de Melhoria Social - FUNDOPIMES.

Os valores do financiamento são os constantes no quadro

RIOGRANDE
ctDÀDE HtsróR,cA

PATnTMôNto
DO N'O GRANDE IX) SUL

abaixo

GABINETE DO PREFEITO

MENSAGEM/075

Honra-nos cumprimentá{o, oportunidade em que

encaminhamos para apreciação e aprovaçáo dessa Colenda Casa Legislativa o

Projeto de Lei no 006, em anexo, que autoriza o Poder Executivo a contratar

operaçôes de crédito com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul - BANRISUL.



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Colhemos o ensejo para renovar à V. Exa. e Nobres pares

nossos protestos de apreço e dlstinta consideração.

Atenciosamente

RIO GRANDE
ctDADE ,rtsÍórrcA

PAr MôNro
TX) N'O GIANDE IX' SAL

Financiamento Investimento
Pimes (75%) 3.52s.000,00 176.250,00 3.701.250,00
Contrapartida (25oÁ\ 1 175 000,00 58.750.00 1233.750,00
Total

{D
Prefeito em É

Convém esclarecer que os valores constantês na coluna D.l. -

Desenvolvimento lnstitucional, seráo utilizados no rec€rdastramento imobiliário, o

que por certo aumentará a receita do IPTU. Frise-se ainda, que esses valores são

à fundo perdido.

Certo de que V. Exas. agirão com a habitual imparcialidade e

em favor da nossa comunidade, ficamos na expectativa da aprovação do projeto

de Lei no 003/97, anexo.

D. I.

.{.7000.000,00 235.m0,00 4.935.000,00



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

PROiIETO DE LEI II9 006

AUIORIZA O PODER EXECUIIVO À COIITRÀ-
rAn oPERÀçõES DE CRÉDrrO Corir O BÀIICO
DO ESTÀDO DO RIO GRNIDE DO ST'L S.À.
- BÀnRrsIE, COUO óRGÃO GESTOR DO
FI'IÍDO DE DESETVOLVIIíEMO ÀO PROGRÀüA
IXIEGRAIX) DE I{EIJHOBIÀ SOCIàL - FI'T-
DOPII,TES .

RTO GRANDE
CID,4DE HISTÓNCA

PATRIMôNIO
DO RTO GRÁNDE DO SUL

Àrtigo 19 - Fica o Poder Executivo autorizado a
contratar com o Banco do Estado do Rio Grande do Su1 S.À.
BÀNRISUL, como órgão gestor do FUNDOPIMES, operações de crédito,
até o linite de RS 3.525.000,00 reajustáveis pela Taxa Referenci-
a1 de Juros - TR ou outro Índice oficial indicado pelo Governo
Federal , ou índice gue esteja conforme às normas federais edita-
das a partir de 01 de fevereiro de l-991, tendo como data-base o
mês de Fevereiro/g7 a serem aplicados na execução do Programa
Integrado de ltelhoria Social.

Artigo 2s - os prazos de amortização e carên-
cia, os encargos financeiros e outras condições de vencimento e
Iiquidação da dÍvida a ser contratada, obedecerão às normas per-
tinenteÀ estabeLecidas pelas autoridades nonetárias federais, e
notadamente o que dispõe a Resolução nq 69/95 de 14.12.95 do se-
nado Federal .

Artigo 39 - !'ica o Poder Executivo autorizado a
dar em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei as
parcelas que se fizerem necessárias do produto da arrecadação
Lributária rnunicipal , inclusive quotas-partês do Imposto sobre
operações relativas à Circulação de Mercadorias e do Fundo de
Participação dos MunicíPios.

Artigo 49 - o Poder Executivo encaminhará à
Câmara Municipal dentro de 30 dias, contados da contratação das
operações de crédito autorizadas Por esta Lei, cópias dos respec-
tivos instrumentos contratuais.

Artigo 59 - Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir créditos adicionais, até o linite de R$ L.233.75o toO rea-
justáveis de acordo com o estipulado no Artigo 19, tendo como
àata-base o mês de Fevêreiro/g7 para aplicação da contrapartida
do MunicÍpio ao Prograna Integrado de Melhoria Social (PIMES).



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Àrtigo 69 - Os créditos a que se refere o arti-
go anterior terão como contrapartida financeira reduções de dota-
ção orçamêntária e êxcesso de arrecadação tributária.

Àrtigo 79 - Dos orçamentos anuais do I'tunicÍpio
constarão as dotações orçamentárias necessárias no atendimento
dos encargos decorrentês das operações de crédito autorizadas
pela presente Lei.

Àrtigo 89 - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições ern contrário.

GÀBINETE DO PREFEITO, 02 de abril- de 1,.997.

?.

rcl.c

RIO GRANDE
C'DÁDE H$TONCÁ

P.4TRrMôNlo
DO RIO GRÁNDE DO SUL

À
Prefeitooed



ESIADO OO RIO GRANDE DO SUL
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Estado do Rio Grande do Sul

tCâmm arrar NVhurm ü,c \p,aril d[,o, ]R ii,o, (Grrar md[,e

PROJETO DE LEI

*AUTORIZA O PODER
EXECUTIVO A CONTRATAR
OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM O

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO ST]L S.A. - BANRISUL, COMO
ORGÃO GESTOR DO FUNDO DE

DESENVOLVIMENTO AO PROGRAMA
INTEGRADO DE MELHORIA SOCIAL -
FUNDOPINIES".

Artigo 1o - Fica o Poder Executivo autorizado a

contratar com o Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - BANRISUL,

como órgâo gestor do FLINDOPIMES, operaçôes de credito, ate o limite de

R$ 3.525.000,00 reajustáveis pela Taxa Referencial de Juros - TR ou outro

índice oficial indicado pelo Governo Federal, ou índice que esteja conforme às

norÍnas federais editadas a partir de 01 de fevereiro de 1991, tendo como data-

base o mês de feveretrolgT a serem aplicados na execução do Programa

IntegÍado de Melhoria Social.

encarsos nnanceiros . ",f;o.t;Í;;:::'ffi *:#:11ã:ffi""â:'lift"i
ser contratada, obedecerão às normas pertinentes estabelecidas pelas

autoridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe a Resolução n"

69195 de 14.12.95 do Senado Federal.

Artigo 3o - Fica o Poder Executivo autorizado a dar

em garantia das operações de crédito de que trata esta Lei as parcelas que se

fizerem necessárias do produto da arrecadação tributária municipal, inclusive

quotas-partes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação de

Mercadorias e do Fundo de Participação dos Municípios.

Artigo 4o - O Poder Executivo encaminhará à

Câmara Municipal dentro de 30 dias, contados da contratação das operações

de crédito autorizadas por esta Lei, cópias dos respectivos instnunentos

CÂMARA MUNICIPAL
DO RIO GRANDE

VISTO

conffafuals

PRESIOENTE

o

t



o Estado do Rio Grande do Sul

Cârrnara Mrurnnü.cü1palt dto Rüo Grarnde

Artigo 5'- de Fica o Poder Executivo autorizado a
abrir creditos adicionais, até o limite de R$ 1.233.750,00 reajustáveis de

acordo com o estipulado no Artigo lo, tendo como data -base o mês de
Fevereiro/97 para aplicação da contrapartida do Município ao Programa
Integrado de Melhoria Social (PIMES).

Aúigo 6'- Os creditos a que se refere o artigo
anterior terão como contrapartida financeiras reduções de dotação
orçamentária e excesso de arrecadação tributá,ria.

Artigo 7'- Dos orçamentos anuais do Município
constarâo as dotações orçamentárias necessárias no atendimento dos encargos

decorrentes das operações de crédito autorizadas pela presente Lei.

Artigo 8'- Esta Lei entra em ügor na data de sua

publicação, revogadas as disposições em contrário.

CÃMARA MUNICIPAI.
DO RIO GRANDE

vts o

PRESIOENTE

t
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OO RIO GFANOE OO SLJL

LEr re 5.135 de 2O de naio de 1997

ÀutoRl SÀ O pOrrER ETECUIIVO À COXrnâ-
rÀR opERÀçóES DE CRÉDrrO COU O Bàrr@
DO ESÍÀDO DO RIO GRÀIÍDE I'O SUL S.A.
- BÀTRISUL, Colto óRGÃO GESIOR DO
FUTDO DE DESETVOLVITIBÍTO ÀO PROGRÀ!íA
IXTBGRÀDO DE !,IEüIORIA SOCIÀI. - FIn[-
DOPII{ES.

\

atribuições
Inciso fII,

O PREFETTO }N,IIICIPÀI DO RIO GRÀITDE,
que the confere a Lei Orgânica, em seu

usando
Àrtigo

das
51,

Faz saber que a
sanciona a seguinte Lei:

Cânara Municipal aprovou e ele

Àrtigo 19 - Fj.ca o poder Executj-vo autorizado a
contratar com o Banco do Estado

do Rio Grande do Su1 S.À. - BÀNRISI I,, como órgão gêstor do FITNDO-
PIMES, operações de crédito, até o linite de R§ 3.525.OOO,OO rea-justáveis pela Taxa Referencial de Juros - TR ou outro Índice
oficial indicado pelo Governo Federal, ou índice gue esteja coD-
forme às normas federais editadas a partir de 01 de fevereiro de
1991, tendo como data-base o rnês de Fevereiro/g? a sêrên aplica-
Cos na erecução do ProgrErma Integrado de !,lelhoria Socj-at.

Àrtigo 20 - o? prazos de amortização e
cia, os encargos financeiros

tras condições de vencimento e liquidação da dÍvida a ser
t.ada, obedecerão às nornas pertinentes estabelecidas pelas
ridades monetárias federais, e notadamente o que dispõe a
ção ne 69/95 de 14.12.95 do Senado Eêderal .

ccntados
esta Lei,

carên-
e ou-

contra-
auto-

Reso Lu-

artigo 39 - Fica o poder Executivo autorizado a
dar em garantia das operações de

:rédito de que trata esta Lei as parcelas que ae fizerern necessá-
rias do produto da arrecadação tributária municipal , inclusive
quotas-partes do Imposto sobre Operações relativas à Circulação
Ce Mercadorias e do Fundo de Participação dos MunicÍpios.

àrtigo ,09 - O Poder EÍecutivo encaminhará à
Câmara Municipal dentro de 30 dias,

da contratação das operações de crédito autorizadas por
cópias dos respectivos instrurnentos contratuais.

.;
,

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUt

PREFEITURA MUNICIPAT DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFElTO
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Àrtigo 5q - Fica o poder Executivo autorizado aabrir créditos adicionais, até oiinite de Rs 1.233.?50,00 reajustáveis de acordo com o ãátipu:.aao,o Àrtigo 10, tendo como daia-base o rnês de reveiei.ãfei- p...aplicação_da. cgntrap:*ida do l,lunicÍpio ao programa Inteirado- deHelhoria Social (PMES)

Àrtigo 69 - os créditos a que €ie refere o arti_
da.fi.nancei.ra reduções a" aot.[3o"38:i:í.::lÍ'"':]:":::tá3n:::::
radação tributária.

Ri'ôt'['f,ir'óE
OO RIO GRANDE OO SUL

Àrtigo 7e - Dos orçamentos anuais do !íunicÍpio
constarão as dotações orçamentárias

necessárias no atendimento dos êncargos decorreites daé operações
de crédito autorizadas pela presentê Lei.

Àrtigo 8q - Esta Lei entra em vigor na data de

sições em contrário. 
sua pubricação 

' revogadas as dispo-

GÀBINETE DO PREFEITO, 20 de maio de t.gg7.

c;. : SMF/SMCP/UPE/BÀNRISUI/PUBLlCAçÃ0.-
PJlCMV.-

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

Pref eito tiluaicipal


